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Sr. Relator

A$ famílias dos proprietários do loteamento Antõnio Dadalto, localizado em Goiabeiras

nesta cidade, encaminha à V. Sa. emendas ao praoesso de revisão do PDU da cidade

de Vitória (anexo folhas l a 6)

Esclarece oportunamente que a família pretende. por meio das emendas elencadas. tão

somente resgatar e garantir os índices urbanísticos em vigor na data do protocolo de

aprovação do prometo do loteamento

Ademais, é essencial destacar que as obras se encontram em plena execução

aguardando o cumprimento das obrigações do município. conforme Termo de

Compromisso celebrado. para encerrar suas obras e disponibilizar os lotes para
comercialização

ícone, senhor relator, que. com a proposta de transformação da área exclusivamente

para uso de base tecnológica. seus lotes tiveram uma brutal desvalorização no mercado

imobiliário, causando danos irreparáveis na viabilidade económica do prometo

Visando retornar ao seu status. encaminha as emendas em anexo para que V. Sa

possa avaliar e fazer o devido encaminhamento çom o propósito de reparar os possíveis

danos

Agradece antecipadamente sua atenção renovando os votos de estima e consideração

Representante das famílias proprietárias



EbIENDAS AO PROJETO DE LEI NQ 290/2017
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PROCESSO N

JUSTIFICATIVA

A região delimitada hqe na Proposta de Revisão do Plano Diretor de Vitória --

PDU como Zona do Parque Tecnológico - ZPT já foi deãnida em diversas

legislações anteriores com esse mesmo Uso e Ocupação do Solo, perfazendo

quase 20 anos na consolidação destes PDU's. No entanto, em todas as leis

anteriores sempre foram permitidos os Idos residenciais e misto como forma de

complementar as atividades do Parque Tecnológico. Em todo esse tempo não se

viabilizou no mercado imobiliário de Vitória a ocupação dessa área com

atíüdades tecnológicas e ncm outras.

É notório que a delimitação de áreas privativas com restrição de uso sem que se

tenha incentivo pma instalação de anpj-rendimentos só leva a duas altemativas

ou a terra continua sem ocupação pela ídta de interesse mercadológiço, ou a

subutilização dos terrenos com a conseqüentc carcslia dos terwnos no entomo.

hlcsmo com o potencial de uso da área com empresas de cunho tecnológico,

deve-se ressaltar que os usos residencial e comercial são compatíveis com o

pretendido no Parque Tecnológico

Nos oHctivos da Política Urbana, deãnidos no Capitulo ll deste PL 290/17:

Art. 5', o Incisa ll trata de "otimizar a apropriação do terütório e da
infraestrutura instalada" com a "diversificação dc usos e atividacles, reduzindo a

necessidade de desloc.cimentos". Se esse objeti\-o do PDU no PL 290 realmente

deve ser aplicado não se justifica limitar nessa região do Parque Tecnológico o

uso nsidcncial: cllmércio e serviços. Existe, pois. uma contradição entre o

objetivo expresso ao Ad. 5', Inciso it e a restrição m uso residencial

No PL 290117, Capítulo 111 -- Das diretrizes setoriais relacionadas ao

ordenamento do território, Art. 6'. Incisa IV ficas expresso que entre as

diretdzes da mobilidade urbana deve-se ter o "apoio à diversiãçação de usos no

território de maneira a desegimulm viagens motorizadas". É elmo que uma área

exclusiva para o Peque Tecnológico c.om píoibiç.ão de uso residencial irá
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proa'cear grandes deslocamentos pela cidade, pl=judicando a mobilidade

urbana. Portanto, a proposição de restringir o uso residencial nessa região

também fica em conflito com as dintúzes da Política de Nlobilidadc Urbana

preconizada neste PL 290./2017

Ainda, no PL 290/17, Título IT - Do Ordenmlentcl TeiTitoiial. Capítulo 1 -- Das

Disposições(gerais, An. 12 que trata do ordenamento do tenitório e estabelece

sua llnalidade, telhas nc} Incisa IX lê-se: "cstimulm a coexistência de usos e

atividades de pequeno porte compatíveis com o uso residencial, evitando a

segregação dos espaços e desloçmlentos desnecessários". Desse modo: pode-sc

depreender que a restrição m uso residencial na área do Parque Tecnológico é

desrespeito à finalidade do ordenamento do território. Por outro lado, ainda no

mesmo amigo, no Incisa XI lê-sc: "evitar a retenção especulativa de imóvel

urbano que resulte na sua subutilização ou não utilização". Fica elmo que a

proibição de uso residencial irá dificultar ainda mais os empreendimentos nesw

região. Deve-se lembrar quc os ternnos são particulares a e rata de opção para

viabilizar econonlicamt'nte sua ocupação continuará mantendo toda essa região

alheia ao desenvol\-iinento da cidade

O PL 290'17 apoia dirctrizcs c finalidades mas aplica ilwtrumentos

urbanísticos que apontam na direção oposta ao quc se pretende para a cidade

As EMENDAS propostas restabelecem o uso residencial e misto na Zona do

Parque Tecnológico como forma de cumprir as dircuizes e âmalidades do

ordenamento do território. Restabelecem os índices dc controle urbanístico do

antigo PDU - Lei 6)705/'2006 para o Parque Tecnológico, mantendo ao$

proprietários as garantias de uso e ocupação da área como já de6nidw na Lei.

EME.NDAS PROPOSTAS

a) EMENDA SUBA'HTUTIVA
No TT'lUtO ll - D0 0RDEN.AMENTO TiiRRITORiAL Capítulo lll
-- Do zoncamcnto, Seção Vll -- l)a zona do parque tecnológico, dt}
Art 33:

Art. 33 "A Zona do Parque Tecnológico(ZPT) é caracterizada
porção do território na qual serão implantadas aüvidades
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residenciais de inovação tecnológica economia criativa. em correlação
intensiva com instituições dc ensino superior e pescluisa e de atividades
produtivas instaladas na Grande 'ç'itória, sendo seus ab.activos

NOVA REDuÇÃo PROPOSTA PELA E)'LENDA SUBSTll'UTIVA
\d. 33. À Zona do Parque Tecltoiílgico rZPD é caracterizada por
porção do {erriiório na qtiat serão }3piantadas atividades de it30vaçao
fecítológica e economia criativa, e} correlação iltte iva com
instüuiçõe$ te ensino superior e pesqtJistl e de {tfividade.s p?'oduítvas
Itlstatadas na Grande t'itória em cfJexistência com t sos residenciais.
comércios e se içar: $elüo $en.s obettvos

b) ENTENDA J\DITAVA
No TITULO ll - D0 0RDENAN'LENTO TERRITORIAL, Capitulo lll
- Do zoneamento, acção \rll -- Da zona do parque tecnológico, do
Art. 33, inclusão do Incisa 'il, com a seguinte i'edição:

VI - Estimular a sinergia c coexistência mire as atix idades tecnológicas
com os demais usos urbanos residencial, comercial e sen'idos

c) EntENDA SUPRESSTVA
No ANEXO 8, TAB]iLA 0]. FOL]IA 02 - GRUPOS DE USOS E
ATIVTDADFS PERNlITIDOS(P) POR ZON'A: na coluna
CATEGORIAS DE tSO, Linha ZPT -- Colunas RESIDENCL\l,
tXIFMnl R (RI) E lblUL'l'lF.A$111.IAR (R2), (R{3) E (R4):

Supressão da expressão N'P(NÃO PERMTTTDA)

V :X'n M

GRUPa$ PE uSaS E AnvDADe$ PERMnlDOS [p} E NAa pznM]unos(NP) PQR zoNA

M W" - -0-MH d-Km6 m al. '-

5# P W b Jh4M a SU l"U+

--.tEmHrOHa e"-C-- 6:
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d) E\LENDA ADITl\'A
}lo ANEXO 8, TABELA 01. FOLHA 02 -- CIRUPOS DE USOS E
ATIVIDADES PERNlIT:DOS(P) POR ZONA, na coluna
CATEGORIAS DE USO, Linha ZPT -- Colunas RESIDENCIAL
UNIFANUUAR (RI) E )IULTnAMIU.AR (m), (m) E (R4):

Adicionar a expressão P(PERXlITIDA)
r bl rRbSRV(. ;ilCH1:4

Grupos DE usos ExvlunAOES p nuniao$ (PtE piÃO p6RMI eas lupa PORZONX

1. mZOR l OtçmUI



e) EMENDA SUPRESSIVA
No ANEXO 9: FOLHA 01 -- 11hIDICES DE CONTROLE
URBANÍSTICO POR ZONA, na coluna COEFIC:lEISTtlS l)E
APROVEITA)TENTO(CA), Linha ZONA DO PARQUE
TECNOLÓGICO - ZPT - na Coluna RI, R2 E R3 e na Coluna l;SO
NJISTO E R4:

Suprimir nas duas coluna a expressão NA(não sc aplica)

l IUH AL l:F VrOtbÇ

ANEXO 9



D EMENDA ADTTTVA
No ANEXO 9, FOLHA 01 - ÍNDICES DL CONTROLE
URBANAS'riCO POR ZONA, na coluna COEFICIENTES DE
APROVEITAR\TEl\TO (CA), Linha ZONA DO PARQUE
TECNOLOGICO - ZPT -- na Coluna RI. R2 1i R3 e na Coluna USO
}tlSTO E R4:

Adicionar nw duas colunas os respectivos índices 1,2 e1 ,95
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